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MINISTERIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA
DIRETORIA DE REGISTRO E CONTROLE ACADÊMICO

Comunicado nº 1/2024/DIRCA/REI

COMUNICADO

SUSPENSÃO DAS MATRÍCULAS DA 1ª CHAMADA - PROCESSO SELETIVO 2024

 

A Fundação Universidade Federal de Rondônia (UNIR), por meio da Diretoria de Registro e
Controle Acadêmicos - DIRCA, no uso das suas atribuições, após iden�ficadas falhas no processamento
das listas recebidas por esta Diretoria de candidatos a serem convocados para matrícula na 1ª chamada
resultante do Processo Sele�vo UNIR 2024, vimos a público comunicar o cancelamento do Edital de
Matrícula Unificado, de 23 de março de 2024 - 1ª CHAMADA  PROCESSO SELETIVO – UNIR/2024 -
INGRESSO NO 1º SEMESTRE DO ANO LETIVO DE 2024. 

Tão breve os dados sejam reprocessados e devidamente conferidos pelos setores
responsáveis, os candidatos deverão aguardar a publicação nos canais oficiais de um novo Edital de
chamada, com novos prazos para matrículas. 

Os candidatos que eventualmente �veram matrículas homologadas pelas SERCAs
precisarão submeter novamente os documentos para uma nova análise. Às homologações referentes ao
Edital supracitado tornam-se sem efeito para fins de direito à vaga, pois será necessário aguardar nova
lista com a colocação de alunos aptos para matrícula.

 

Atenciosamente,

 

Dério Garcia Bresciani
Diretor de Registro e Controle Acadêmico - DIRCA
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Documento assinado eletronicamente por DERIO GARCIA BRESCIANI, Diretor(a), em 25/03/2024, às
17:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1698956 e
o código CRC 5C5332CF.
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